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Ata da 38ª Reunião do Conselho de Graduação – Ordinária. 

 

Aos dezesseis dias do mês de outubro de dois mil e treze, às nove horas, no Teatro Marcos 1 

Lindemberg, situado no segundo andar do Edifício Costabille Galucci (Edifício dos Anfiteatros) na 2 

Rua Botucatu, oitocentos e sessenta e dois, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, realizou-se 3 

a trigésima oitava reunião ordinária do Conselho de Graduação sob a presidência da Pró-Reitora de 4 

Graduação, Prof.ª Dr.ª Maria Angélica Pedra Minhoto. Contando o quórum de quarenta e um (41) 5 

presentes, reuniram-se os membros conselheiros (previamente convocados): Pró-Reitor Adjunto de 6 

Graduação, Prof. Dr. João Aléssio Juliano Perfeito, representando a Coordenadora de 7 

Administração, o Prof. Dr. Bolivar Godinho, o vice-coordenador do Curso de Bacharelado em 8 

Ciência e Tecnologia, Prof. Dr. Luiz Eduardo Galvão Martins, o Vice-coordenador do Curso de 9 

Bacharelado Interdisciplinar em Ciências do Mar, Prof. Dr. Camilo Dias Seabra Pereira , a Vice-10 

coordenadora do Curso de Ciências Biológicas- Modalidade Médica, Profª Drª Guacyara da Motta, 11 

a Coordenadora do Curso de Ciências Contábeis Profª Drª Edilene Santana Santos, o Coordenador 12 

do Curso de Educação Física, Prof. Dr. Ricardo Luís Fernandes Guerra, a Coordenadora do Curso 13 

de Enfermagem, Profª Drª Suzete Maria Fustinoni, a Vice-coordenadora do Curso de Engenharia 14 

Biomédica, Profª Drª Tatiana de Sousa da Cintra, o Coordenador do Curso de Engenharia de 15 

Computação, Prof. Dr. Tiago de Oliveira, o Coordenador do Curso de Engenharia de Materiais, 16 

Prof. Dr. Jaime Shinzuke Ide, a Coordenadora do Curso de Engenharia Química, Profª Drª Marlei 17 

Roling Scariot, o Coordenador do Curso de Farmácia, Prof. Dr. Paulo R.R. Minarini, a 18 

Coordenadora do Curso de Filosofia, Profª Drª Izilda Johanson, a Vice-coordenadora do Curso de 19 

Fisioterapia, Profª Drª Raquel de Paula Carvalho, a coordenadora do Curso de Fonoaudiologia, 20 

Prof.ª Dr.ª Silvana Bommarito Monteiro, a Coordenadora do Curso de História, Profª Drª Samira 21 

Adel Osman, a Vice-coordenadora do Curso de História da Arte, Profª Drª Flávia Galli Tatsch, a 22 

Coordenadora do Curso de Letras, Profª Drª Francine Ricieri, o Coordenador do Curso de 23 

Licenciatura Plena em Ciências, Prof. Dr. Reginaldo Alberto Meloni,o Coordenador do Curso de 24 

Medicina, Prof. Dr. Rimarcs Gomes Ferreira, a Coodenadora do Curso de Nutrição, Profª Drª 25 

Luciana Pellegrini Pisani, a Coordenadora do Curso de Pegadogia, Profª Drª Regina Cândida Ellero 26 

Gualtieri, o Coordenador do Curso de Psicologia, Prof. Dr. Marcelo Domingues Roman, o 27 

Coordenador dos Cursos de Química e Química Industrial, Prof. Dr. Heron Dominguez, a 28 

coordenadora do Curso de Serviço Social, Profª Drª Maria Liduína de Oliveira Silva, a 29 

Coordenadora do Curso de Tecnologia Oftalmologia, Profª Drª Paula Yuri Sacai, o representante da 30 

Coordenação de Tecnologia em Saúde, a Vice-coordenadora do Curso de Terapia Ocupacional, 31 

Profª. Drª. Andrea Perosa Saigh Jurdi, o representante da Direção do Instituto de Ciências 32 

Ambientais, Químicas e Farmacêuticas (Campus Diadema), Prof. Dr. Tiago Luiz Ferreira, o 33 

representante da Escola Paulista de Medicina, Prof. Dr. Eduardo Alexandrino Medeiros, a Vice-34 

diretora da Escola de Filosofia, Letras e Ciências Humanas (Campus Guarulhos), Profª Drª 35 

Marineide de Oliveira Gomes, a vice-diretora da Escola Paulista de Economia, Política e Negócios 36 

(Campus Osasco), Profª. Drª. Claudia Alessandra Tessari, a representante dos Professores 37 

Associados, a Profª Drª Maria Teresa R. L. Landman e o representantes discente Sr. Thiago 38 

Souza Coelho. Justificaram a ausência: a Coordenadora do Curso de Administração, Profª Drª 39 

Marcia Carvalho de Azevedo, cuja coordenação de curso foi representada pelo Prof. Bolivar 40 

Godinho, a Coordenadora do Curso de Bacharelado em Matemática Computacional, Profª Drª Kelly 41 

Cristina Poldi, o Coordenador de Ciências Econômicas, Prof. Dr. Eduardo Luiz Machado, a 42 
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Coordenadora do Curso de Ciências Sociais, Profª Drª Débora Alves Maciel, o representante dos 43 

servidores técnico-administrativos, Sr. Ygor Luiz Ventura de Jesus e a representante dos estudantes 44 

de graduação, Srª Valéria Aparecida de Oliveira Silva. Participaram da reunião, na qualidade de 45 

convidados: o Coordenador de Desenvolvimento Docente, Prof. Dr. Maurício Lourenção Garcia, a 46 

Assessora da Secretaria de Relações Internacionais, Sr.ª Vera Raquel Aburesi Salvadori, a 47 

Presidente da Câmara de Graduação do Campus Diadema, Profª Drª Marilena de Souza Rosalen e o 48 

Sr. Alexandre Aldo Neves. A pauta prevista para a sessão era: 1.  Aprovação da Ata de setembro 49 

(ordinária), 2.  Histórico Acadêmico, 3. Homologação do Coordenador do Curso de Licenciatura 50 

Plena em Ciências do Campus Diadema, Prof. Dr. Reginaldo Meloni, 4. Solicitação de matrícula 51 

com carga inferior à prevista de acordo com o Regimento Geral da Unifesp, 5. Trancamento 52 

Especial de matrícula da aluna Ana Flávia de Lima Santos do curso de Enfermagem, EPE do 53 

Campus São Paulo 6. Solicitação de trancamento de matrícula por 1 semestre adicional da aluna 54 

Fernanda Marques Oliveira Souza do curso de Interdisciplinar em Ciência do Mar do Campus 55 

Baixada Santista, 7. Pedido de prorrogação do prazo de integralização do curso da aluna Carla 56 

Aparecida Pinto de Sousa do curso de Terapia Ocupacional do Campus Baixada Santista, 8. 57 

Transferência Ex- Officio de Michael Francisco, 9. Calendário Acadêmico Campus Diadema 2º 58 

Semestre de 2013, 10. Regimento ProGrad para aprovação das inclusões da Procuradoria Federal 59 

e 11.   Grupo de Trabalho Câmara de Graduação. Após as boas-vindas, a Srª Presidente iniciou a 60 

sessão lembrando que, pela existência de pauta longa e programação do II Fórum de Graduação no 61 

período da tarde, empreender-se-ia o esforço de evitar as falas longas, limitando-as a três minutos (3 62 

min.) para cada conselheiro. Seguiu com os informes. (1) Transferência ex officio e situação de 63 

estudantes dependentes de servidores após nova remoção do servidor. A Srª Presidente informou 64 

que, após longas buscas na legislação, não se encontrou normativo específico que determinasse qual 65 

a situação de estudantes que ingressaram em uma Universidade por transferência ex officio quando 66 

o titular servidor é novamente transferido ex officio para outra localidade. Não tendo certeza sobre a 67 

obrigatoriedade ou não do estudante dependente ser transferido para acompanhar o servidor público 68 

ou a possibilidade de permanecer na instituição, foi feita consulta ao Procurador que informou ser 69 

da escolha do discente permanecer na instituição ou solicitar transferência para outra instituição da 70 

nova localidade para a qual servidor do qual é dependente foi removido. (2) Reconhecimento das 71 

atividades desenvolvidas pelo discente que aderir ao Programa “Mesário Voluntário”. A Pró-72 

Reitora de Graduação informou que esse ponto foi trazido para os informes suscitado por uma 73 

dúvida encaminhada à Ouvidoria. A Pró-reitora esclareceu que a decisão sobre o rol das atividades 74 

complementares pertinentes para cada curso é decidido pelas Comissões de Curso. Assim, para que 75 

tais atividades sejam computadas como atividades complementares, será necessário que, caso 76 

alguma Comissão do Curso decida por integrá-la dentre as atividades complementares válidas para 77 

o seu Curso, contate a Pró-Reitoria para que seja estabelecido previamente acordo com o Tribunal 78 

Eleitoral da região. (3) Indicações para Grupo de Trabalho sobre Comissão de Integralização de 79 

Curso.  Na trigésima sétima (37ª) reunião do Conselho de Graduação foi solicitado aos campi que 80 

encaminhassem nomes para composição da comissão, cuja composição seria paritária. Foram 81 

indicados os seguintes Técnico-Administrativos em Educação: pelo Campus Guarulhos, Alessandra 82 

Silva de Andrade; pelo Campus São Paulo, Isy Faria de Souza; pelo Campus Diadema, Juliana de 83 

Sousa Oliveira e pelo Campus Baixada Santista, Yara Aparecida de Paula.  A representação dos 84 

estudantes teve apenas três (3) indicações, uma das quais (Moara Pereira de Oliveira- indicada pelo 85 

Campus Osasco) sairá em Mobilidade Internacional e, portanto, precisará ter  indicação substituída. 86 
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Foram indicados dois nomes de discentes do Campus Diadema: Tiago Graça da Silveira e Débora 87 

Lumi de Oliveira. Solicitou que os trabalhos da Comissão começassem com os dois representantes 88 

discentes e depois fossem aceitas as indicações dos outros dois nomes para evitar atraso maior nos 89 

trabalhos da Comissão. Solicitou inclusão na pauta da escolha das duas indicações da representação 90 

docente a serem escolhidas entre as três indicações recebidas. Passou ao quarto informe, a saber, (4) 91 

Calendário Acadêmico de 2014. O Calendário Acadêmico deveria ter sido votado na reunião 92 

ordinária do Conselho de outubro, contudo, foi postergada por reflexo das discussões e orientações 93 

quanto ao entendimento da aplicabilidade da Lei Geral da Copa advindas da participação da Pró-94 

Reitora de Graduação da Unifesp na reunião do Colégio de Pró-Reitores da Associação Nacional 95 

dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior (ANDIFES). O calendário previamente 96 

preparado precisará ser revisto, uma vez que se consolidou entendimento a respeito da necessidade 97 

de respeitar o recesso consoante o período de realização dos Jogos da Copa do Mundo FIFA 2014, a 98 

saber, entre doze de junho a treze de julho de dois mil quatorze (12/06/2014 a 13/07/2014). 99 

Informou que a equipe da Pró-Reitoria de Graduação já estava trabalhando na adequação do 100 

calendário. Ressaltou a necessidade de convocar uma reunião extraordinária do Conselho ainda no 101 

mês de outubro corrente para votar o calendário acadêmico ajustado. A data, na qual se encontrou 102 

disponibilidade de anfiteatros foi trinta de outubro de dois mil e treze. Um dos conselheiros 103 

reivindicou a importância da decisão antecipada sobre o calendário de dois mil e quatorze para que 104 

os estudantes pudessem fazer o planejamento adequado de suas férias, dos intercâmbios, havendo 105 

inclusive impactos financeiros em alterações de datas. A Pró-reitora esclareceu que o maior 106 

problema em relação ao calendário seria com relação aos ingressantes pela dependência do 107 

calendário determinado pelo Ministério da Educação (MEC) em relação ao Sistema de Seleção 108 

Unificada (Sisu). Lembrou que a Pró-Reitoria estava aberta a sugestões, mas que, por questões 109 

técnicas, precisaria da padronização de alguns procedimentos.  O respeito aos prazos foi também 110 

motivo de nota de carta do Colégio de Pró-Reitores direcionada ao MEC para cumprimento dos 111 

prazos, sobretudo relativamente ao Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (ENADE) 112 

Lembrou ainda do prejuízo que as Universidades Federais sofrem em relação às Universidades 113 

Estaduais por terem compulsoriamente que respeitar os prazos relacionados ao ENADE a despeito 114 

da opcionalidade das Estaduais em aderir ao exame. As formaturas e colações de grau também 115 

precisam ser atrasadas nas Federais em decorrência dessa exigência e do calendário imposto pelo 116 

MEC. Foi respondido ao questionamento do Pró-Reitor Adjunto de Graduação se a autonomia 117 

universitária não suplantaria a exigência do recesso no período de jogos. A Srª Presidente esclareceu 118 

que não respeitar o prazo do recesso coincidindo com os jogos seria agir na ilegalidade. Destacou 119 

que a exigência aplicar-se-ia a todos os níveis de ensino, abrangendo até a Pós-Graduação.  Caso os 120 

Conselheiros solicitassem poderia ser votada se a Unifesp agiria na legalidade ou ilegalidade, mas 121 

exceto a ação ilegal, não haveria outra forma de manter atividades letivas no período de realização 122 

dos jogos. Sem novas discussões, seguiu-se para o quinto informe. Questionário dos conteúdos 123 

obrigatórios do MEC (5) Questionário dos conteúdos obrigatórios do Ministério da Educação 124 

(MEC) encaminhado a todos os docentes. Lembrou que os conteúdos não diziam respeito 125 

exclusivamente a uma Unidade Curricular (UC), mas a abordagem transversal durante o curso e as 126 

UCs. O espírito do questionário era conhecer as iniciativas de docentes que já adotavam essa 127 

abordagem no interior da UC que lecionavam, permitindo uma melhor resposta às demandas do 128 

MEC. Salientou a importância desse levantamento, sobretudo no caso de Eixos e UCs que 129 

percorrem diversos cursos e podem estar contemplando as exigências do MEC, mas não ser de 130 
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conhecimento do Coordenador do Curso por estar no interior de uma UC ancorada em outro 131 

curso/departamento. Os resultados desse estudo serão trabalhados e será produzido um relatório 132 

para que os Coordenadores de Curso possam ter um melhor conhecimento de onde os temas são 133 

abordados no interior de cada curso. Aproveitou a situação para esclarecer que o caso de docentes, 134 

cujos Cadastros de Pessoa Física (CPFs) não figuraram na lista levantaram um problema maior. O 135 

cômputo de carga horária, inclusive para fins de Progressão Funcional, é realizado por meio da 136 

Pasta Verde (mesmo sistema utilizando para levantar os CPFs dos docentes). Para que o docente 137 

tenha sua carga horária regularmente atribuída, além de estar  cadastrado nas disciplinas que leciona 138 

na Pasta Verde precisará lançar, no sistema, a carga horária lecionada antes da passagem de notas.  139 

Já os docentes que cumpriram todos os requisitos, figuraram na base de CPFs, mas não receberam o 140 

e-mail de acesso ao questionário, devem atualizar a informação cadastral junto do Departamento de 141 

Recursos Humanos (DRH) da Unifesp. Finalizou o informe lembrando que o Prof. Dr. Zysman 142 

Neiman aprofundará o questionário para os docentes que informaram abordar a temática da 143 

educação ambiental em seus cursos. Seguiu-se para o sexto informe. (6) Novo edital do Programa 144 

Ciência sem Fronteiras (CFs). A Srª Presidente convidou a Sr.ª Vera Raquel Aburesi Salvadori, 145 

assessora da Secretaria de Relações Internacionais para apresentar o informe. A Assessora informou 146 

que as inscrições para o programa encontravam-se abertas no período de quinze de outubro a vinte e 147 

nove de novembro de dois mil e treze (15/10/2013 a 29/11/2013). Os resultados dessa nova 148 

chamada estavam previstos para serem divulgados no início de abril no site do programa. Lembrou 149 

que os selecionados deverão fazer seu plano de estudos antes de saírem para a mobilidade e só 150 

retornarão em julho de dois mil e quinze. A Profª Drª Marilena Rosalen solicitou a palavra para 151 

esclarecer como ficava a situação dos estudantes que sairiam nos programas de mobilidade 152 

relativamente ao cumprimento do semestre corrente na UNIFESP. Devido ao calendário de 153 

reposição, os estudantes, muitas vezes, saem sem terminar o semestre. A Pró-Reitora de Graduação 154 

esclareceu que estão sendo editados normativos da ProGrad para regulamentar não somente a saída 155 

do estudante como seu retorno, após o intercâmbio. Os Conselheiros solicitaram a criação de um 156 

Grupo de Trabalho para melhor discutir o assunto. O representante dos discentes solicitou 157 

esclarecimentos quanto a episódios de informações erradas sobre a seleção do estudante e o ônus 158 

causado a esses estudantes. A assessora informou que os problemas na divulgação da lista de 159 

selecionados vieram do Processamento de Dados de Brasília. Informou que a Unifesp também não 160 

tem controle sobre a lista de selecionados e também sofre com os problemas de comunicação com o 161 

MEC. A Pró-Reitora de Graduação ressaltou a importância de elencar os problemas verificados para 162 

buscar soluções.  Por se tratar de uma nova forma de mobilidade internacional é necessária a criação 163 

de novos procedimentos que possam atender as necessidades e, para tanto, é fundamental estar 164 

atento às críticas que vêm surgindo. Quanto à escolha dos selecionados e seu destino enfatizou-se 165 

serem feitas exclusivamente pelas agências de fomento envolvidas, Conselho Nacional de 166 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 167 

de Nível Superior (CAPES). Passou-se ao sétimo informe da sessão. (7) Código de conduta 168 

estudantil.  Informou que foi votado e aprovado no último Conselho Universitário o Código de 169 

conduta estudantil. A Srª Presidente leu o informe da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis sobre a 170 

aprovação e vigência do Código de conduta estudantil que substituiria Código de Ética do Corpo 171 

Discente da Unifesp, datado de 1998, assim que publicada a Resolução da Reitoria. O Código cuja 172 

característica, para além de disciplinar, é manter caráter também educacional, estará disponível no 173 

site da Unifesp. Solicitou-se que a informação fosse divulgada pelos membros e demais presentes 174 
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no interior da comunidade acadêmica. (8) Carta de Renúncia da Coordenação do Curso de 175 

Ciências Biológicas - Campus Diadema. A Srª Presidente leu a carta de renuncia da coordenação. O 176 

documento mencionava como motivadores da renúncia o desmerecimento do trabalho efetuado e 177 

ataque realizado por alguns membros do CONSU, quando da rediscussão do pedido de extensão de 178 

prazo de integralização, levado de forma recursal à reunião de onze de setembro de dois mil e treze 179 

do Conselho Universitário. Foi noticiado que, como forma de protesto, também renunciaram ao 180 

cardo os representantes e vice da área. Ressaltou que o protesto na tinha relação com a decisão 181 

tomada pelo Conselho, mas pela forma desrespeitosa com que foram tratados durante a sessão. A 182 

Presidente da Câmara de Graduação de Diadema solicitou a palavra para apelar pelo 183 

posicionamento do Conselho com relação à postura do CONSU e por pedido de reconsideração da 184 

renúncia dos coordenadores. A Srª Presidente encaminhou a solicitação como um pedido de 185 

inclusão de pauta. Terminados os informes, foram votadas as três inclusões de pauta, a saber, 186 

Aprovação da Comissão de Integralização, Homologação de Coordenação do Bacharelado em 187 

Ciência e Tecnologia (BCT) e manifestação do CG quanto ao fato ocorrido no CONSU e 188 

posicionamento quanto à renúncia da Coordenação do Curso de Ciências Biológicas. Os três itens 189 

forma incluídos na pauta da presente reunião ordinária do Conselho por anuência de todos os 190 

membros presentes. Iniciou-se a pauta seguindo a ordem do dia prevista. 1. Aprovação das Atas 191 

de Setembro/2013 (reunião ordinária).  A minuta da ata da trigésima sétima (37ª) Reunião do 192 

Conselho de Graduação - Ordinária, realizada aos dezoito dias do mês de setembro de dois mil e 193 

treze (18/09/2013), foi colocada em discussão. Os Conselheiros observaram que nem todos os 194 

nomes dos presentes estavam corretamente relacionados. Foi esclarecido que o modelo de lista de 195 

presença adotado, até então, dificultava a identificação. Com a adoção da inscrição dos nomes dos 196 

presentes em ata, o registro da presença precisaria ser aprimorado, evitando equívocos nas redações 197 

das minutas seguintes. A Srª Presidente solicitou ainda que os membros avisassem previamente ao 198 

encaminhar representantes ou suplentes para as reuniões do Conselho. Para melhor 199 

encaminhamento da sessão, a Pró-Reitora de Graduação comprometeu-se a retificar os nomes dos 200 

presentes, passando-se a votar a ata com essa ressalva. A ata da trigésima sétima (37ª) Reunião do 201 

Conselho de Graduação - Ordinária foi aprovada por unanimidade com três (3) abstenções e 202 

com o destaque da retificação da relação de presentes. Seguiu-se para o segundo item da pauta: 2. 203 

Histórico Acadêmico.  A Srª Presidente agradeceu publicamente o trabalho do servidor Ygor Luiz 204 

Ventura de Jesus, comprometendo-se a encaminhar aos Conselheiros o documento por ele 205 

produzido. Em seguida, convidou a servidora Lidiane Cristina da Silva a apresentar os últimos 206 

pontos pendentes de aprovação na alteração do Histórico Acadêmico. A servidora revisou os pontos 207 

já decididos e seguiu para os pontos pendentes de aprovação. Quanto à transferência de turno e aos 208 

casos de dupla graduação, era necessário decidir se todas as UCs cursadas entrariam no cômputo do 209 

Coeficiente de Rendimento (CR) do novo curso. A inserção de todas as UCs cursadas em casos 210 

de dupla graduação ou de transferência de turno, tal como sua inclusão no cômputo do CR 211 

foram aprovadas por unanimidade com duas (2) abstenções. Na sequência é preciso decidir qual a 212 

situação aplicável aos reingressantes do mesmo curso, regulamentando os casos de jubilamento e 213 

casos de transferência interna de cursos para outros cursos. A proposta é que, nesses casos, realize-214 

se aproveitamento de estudos, limitado a cinquenta por cento (50%) da carga horária do curso, 215 

conforme novo Regimento da ProGrad. Nesse caso, caberia à Coordenação do Curso escolher quais 216 

UCs seriam passíveis de aproveitamento. A representante vice-diretora do Campus Osasco levantou 217 

dúvida sobre como realizar aproveitamento de estudos de UCs cursadas em outros campi, quando se 218 
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tratava de UCs eletivas não previstas no Projeto Pedagógico do Curso. A Pró-Reitora esclareceu que 219 

estava sendo criada a regulamentação das UCs multicampi e procedimentos internos para responder 220 

as novas demandas que emergirem com as propostas de flexibilização dos cursos e do maior 221 

intercâmbio entre os campi. A coordenadora do Curso de Tecnologia Oftálmica pontua a 222 

particularidade dos Cursos de Tecnologias em Saúde, para os quais, a parte comum dos cursos já 223 

responderia aos cinquenta por cento da carga horária do curso. Ponderou que a situação de um aluno 224 

que transite entre esses cursos é diferente de um estudante oriundo de outros cursos. Propôs que, o 225 

aproveitamento das UCs para cômputo do CR fosse limitado a UCs de mesmo código. Após a 226 

discussão, a votação sobre o aproveitamento de estudos (AE) para os casos relatados foi 227 

encaminhada excetuando-se os casos de UCs com o mesmo código, cuja inclusão no Histórico seria 228 

compulsória e entraria no cômputo do CR não estando sujeita ao teto do aproveitamento de estudos. 229 

Em casos de reingresso no mesmo curso ou transferência interna de Curso, a utilização de 230 

aproveitamento de estudos (AE) para registrar as UCS de código diverso daquele constante na 231 

matriz do curso atual foi aprovada por unanimidade. Seguiu-se a pauta com as homologações das 232 

Coordenações de curso. 3. Homologação do Coordenador do Curso de Licenciatura Plena em 233 

Ciências do Campus Diadema, Prof. Dr. Reginaldo Meloni. A indicação do Prof. Dr. Reginaldo 234 

Meloni para a Coordenação do Curso de Licenciatura Plena em Ciências do Campus 235 

Diadema, no período de Outubro de dois mil e treze a outubro dois mil e quinze foi aprovado por 236 

unanimidade. Foi informada a escolha da Profª Drª Gleiciane Aragão para assumir a vice-237 

coordenação do Curso de Licenciatura Plena em Ciências do Campus Diadema. Com a solicitação 238 

de retirada do quarto item da pauta, foi inserida, em seu lugar, a homologação da Coordenação do 239 

BCT, cuja inclusão na pauta foi deliberada na presente reunião. 4. Homologação da Coordenação 240 

do Curso de Bacharelado em Ciência e Tecnologia - Campus São José dos Campos -  Prof.ª 241 

Dr.ª Luciana Ferreira da Silva. A indicação da Prof.ª Dr.ª Luciana Ferreira da Silva para 242 

ocupar o cargo de Coordenadora do Curso de Bacharelado em Ciência e Tecnologia (BCT) - 243 

Campus São José dos Campos foi aprovada por unanimidade. Seguiu-se ao quinto item de puta 244 

previsto, a saber, 5. Trancamento Especial de matrícula da aluna Ana Flávia de Lima Santos 245 

do curso de Enfermagem, Escola Paulista de Enfermagem (EPE) do Campus São Paulo. Foi 246 

analisada a solicitação da estudante Ana Flávia de Lima Santos, matrícula 84.426. A Pró-Reitora 247 

esclareceu que o caráter de especialidade do trancamento era devido ao fato de que, conforme 248 

regimento, o trancamento só poderia ocorrer após completado o primeiro ano de curso. A motivação 249 

da solicitação especial foi médica. A estudante apresentou um Acidente Vascular Cerebral (AVC) 250 

durante o primeiro ano do curso, estando impossibilitada de acompanhar as aulas e sem previsão de 251 

alta. A solicitação foi colocada em discussão. Não havendo inscrições o pedido foi colocado em 252 

regime de votação. O Trancamento Especial de matrícula da aluna Ana Flávia de Lima Santos 253 

(matrícula 84.426) do curso de Enfermagem, Escola Paulista de Enfermagem (EPE) do 254 

Campus São Paulo foi deferido por unanimidade. Continuando a análise dos trancamentos, foi 255 

apreciado o sexto item de pauta: 6. Solicitação de trancamento de matrícula por um (1) semestre 256 

adicional da aluna Fernanda Marques Oliveira Souza do curso de Interdisciplinar em Ciência 257 

do Mar do Campus Baixada Santista. Foi analisada a solicitação da estudante Fernanda Marques 258 

Oliveira Souza. A discente, em virtude de adequação de calendário de greve, solicita o trancamento 259 

de um período letivo adicional aos dois períodos letivos a que tem direito para poder realizar o 260 

intercâmbio internacional no período de junho de dois mil e treze a julho de dois mil quatorze, por 261 

conta própria (em vínculo institucional) conforme documentação anexa ao processo. A solicitação 262 
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de trancamento de matrícula por um (1) semestre adicional da aluna Fernanda Marques 263 

Oliveira Souza do curso de Interdisciplinar em Ciência do Mar do Campus Baixada Santista 264 

foi deferido por unanimidade. Na sequência, analisou-se de solicitação de prorrogação de prazo 265 

de integralização. 7. Pedido de prorrogação do prazo de integralização do curso da aluna Carla 266 

Aparecida Pinto de Sousa do curso de Terapia Ocupacional do Campus Baixada Santista.  Foi 267 

analisada a solicitação contida no Processo nº 23089.010226/20143-14 da estudante Carla 268 

Aparecida Pinto de Sousa do curso de Terapia Ocupacional do Campus Baixada Santista. A 269 

estudante solicita a prorrogação do prazo de integralização por mais doze meses (um ano ou dois 270 

semestres letivos) por motivos de saúde conforme documentados anexada no processo. A Comissão 271 

de Curso emitiu parecer favorável a prorrogação do prazo de integralização. A solicitação foi 272 

colocada em discussão. Não havendo inscrições, o pedido foi votado. O Pedido de prorrogação do 273 

prazo de integralização do curso da aluna Carla Aparecida Pinto de Sousa, Processo nº 274 

23089.010226/20143-14 foi deferido por unanimidade com nove (9) abstenções. A sessão 275 

continuou seguindo a pauta proposta. 8.Transferência Ex Officio de Michael Francisco. Foi 276 

analisado o Processo nº 23089.030149/20143-19.  O requerente é militar do exército transferido ex 277 

officio de Marabá- Pará para a cidade de São Paulo – SP. O solicitante, oriundo do primeiro ano do 278 

Curso de Licenciatura em Matemática da Universidade Federal do Pará, solicitou transferência para 279 

o Curso de Ciências Contábeis Noturno do Campus Osasco da Unifesp. O parecer da Comissão de 280 

Curso de Ciências Contábeis foi favorável à transferência, indicando que o estudante deverá 281 

ingressar no primeiro termo do curso e, para tanto, aguardar o primeiro semestre letivo de 2014. 282 

Não havendo inscrições para discussão, a solicitação entrou em regime de votação. Transferência 283 

Ex Officio de Michael Francisco, Processo nº 23089.030149/20143-19 foi deferida por 284 

unanimidade. Foi dado seguimento a análise da ordem do dia. 9. Calendário Acadêmico Campus 285 

Diadema 2º Semestre de 2013. A Srª Presidente relatou o histórico do calendário de Diadema e a 286 

problemática das condições de instalações físicas para o início das aulas. A decisão ad referendum 287 

tomada pela Pró-Reitora de unificar os calendários de Guarulhos e Diadema precisava ser 288 

homologada pelo Conselho de Graduação. A unificação dos calendários de Guarulhos e 289 

Diadema foi homologada por unanimidade com três (3) abstenções. A sessão seguiu com os dois 290 

itens de pauta cuja inserção foi aprovada na presente reunião. 10. Comissão de Integralização. 291 

Foram colocados em votação os outros dois nomes que comporão a representação docente além dos 292 

representantes da ProGrad, Prof. Dr. Joel Machado Júnior e da PRAE, Profª Drª Marian Ávila de 293 

Lima e Dias. Para preencher as duas vagas forma indicados os seguintes nomes: do Campus 294 

Guarulhos, a Profª Drª Rosário Silvana Genta Lugli e o Prof. Dr. Marcelo Costa Ferreira, do 295 

Campus Diadema, o Prof. Dr. Julio Cezar Franco de Oliveira e do Campus São Paulo, Profa. Dra. 296 

Karin Zazo Ortiz. A Profª Drª Jacqueline Luz observou que seria interessante que a representação 297 

dos docentes permitisse variabilidade de campi. Propôs que não escolhesse o docente de Diadema 298 

por já ser o campus de origem do Coordenador de ProGrad. Com a exclusão dessa opção sobrariam 299 

duas opções de nomes do Campus Guarulhos e uma do Campus São Paulo. Escolheria a Profa. Dra. 300 

Karin Zazo Ortiz representando o Campus São Paulo e um dos docentes do Campus Guarulhos. Foi 301 

questionado sobre a possibilidade da composição contemplar suplentes, ao que foi respondido 302 

negativamente. Houve consenso sobre a escolha Profª Drª Rosário Silvana Genta Lugli 303 

considerando-se a experiência da docente. Não havendo outras inclusões no debate, foram 304 

colocados para votação das vagas docentes os nomes das Profª Drª Rosário Silvana Genta Lugli e da 305 

Profa. Dra. Karin Zazo Ortiz para compor a Comissão. A indicação das Profª Drª Rosário Silvana 306 



Ministério da Educação 
Universidade Federal de São Paulo 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 

 
 

8 
R. Sena Madureira, 1500–  1º Andar 04021-001 – São Paulo – SP – Brasil 

Tel.: (11) 3385-4101  
C.C.: 001.008.000 – Home-page: www.unifesp.br/prograd – E-mail: prograd@unifesp.br 

 

 

Genta Lugli e da Profa. Dra. Karin Zazo Ortiz para compor a Comissão de Integralização foi 307 

aprovada por unanimidade.  A indicação dos nomes dos discentes ficou sob responsabilidade da 308 

represente discente Raíssa de Paula Moura. A pauta continuou com a apreciação do posicionamento 309 

do Conselho com relação à renúncia da Comissão de Curso e os fatos dos quais tal ato recorreu. 11. 310 

Manifestação do CG quanto ao fato ocorrido no CONSU e posicionamento quanto à renúncia da 311 

Coordenação do Curso de Ciências Biológicas. Os Conselheiros apresentaram, como proposta, 312 

duas alternativas de texto para proposta de Moção ao CONSU (uma indicando expressamente os 313 

membros do CONSU dos quais partiu o ataque e outra proposta apenas citando que houve 314 

desrespeito por parte de alguns membros) e pedido de reconsideração da renúncia da Coordenação.  315 

A votação foi encaminhada nos seguintes termos: primeiro foi votada a manifestação ou não 316 

conselho. Caso o Conselho optasse por se manifestar, seria verificada a forma de manifestação. A 317 

opção pela formalização de manifestação do Conselho de Graduação frente aos fatos relatados 318 

foi aprovada por unanimidade. A proposta de manifestação do CG pedindo reconsideração da 319 

renúncia da Coordenação de Curso foi aprovada por maioria de votos com quatorze (14) 320 

votos favoráveis. A elaboração de Moção ao CONSU foi aprovada por maioria de votos com 321 

doze (12) votos favoráveis e duas (2) abstenções. A nomeação dos autores do desrespeito na 322 

Moção ao CONSU foi rejeitada por maioria de votos contrários com dois (2) votos favoráveis e 323 

duas (2) abstenções.  Os textos aprovados para manifestação seguem anexos a esse documento. A 324 

Srª Presidente solicitou a inversão dos últimos itens de pauta, passando a 12.  Grupo de Trabalho 325 

Câmara de Graduação.  A Pró-Reitora lembrou que no Estatuto não foi dado local de destaque às 326 

Câmaras de Graduação a despeito da regulamentação dada às Câmaras de outros níveis de Ensino 327 

(Pós-Graduação e Extensão). Acreditando que as discussões oriundas desse grupo de trabalho e das 328 

Comissões possam resultar em decisão que deverá ser encaminhada ao CONSU para alteração do 329 

Estatuto, propõe Portaria regulamentando o Grupo de Trabalho, que deverá ser vinculado ao CG e a 330 

ProGrad. Sugere que a proposta seja votada na atual reunião e os nomes indicados posteriormente. 331 

Lembra que, ainda que o Conselho possa decidir esperar a Estatuinte, acredita que quanto mais 332 

demorar para regulamentar o trabalho das Câmaras de Graduação que já estão instituídas em alguns 333 

Campi, pior será para o início dessa discussão no interior da universidade. A Composição do Grupo 334 

de Trabalho será: um Representante da Pró-Reitoria de Graduação (ProGrad), membro indicado 335 

pela Câmara de Graduação das Unidades Acadêmicas da UNIFESP, um representante dos docentes 336 

indicados pelo Conselho de Graduação, um representante dos discentes indicados pelo Conselho de 337 

Graduação e um representante dos servidores técnico-administrativos indicados pelo Conselho de 338 

Graduação, todos com seus respectivos suplentes. A Portaria criando o Grupo de Trabalho Câmara 339 

de Graduação foi aprovada por unanimidade. Devido ao adiantado da hora, a Srª Presidente 340 

propôs tratar o 13º item, a saber, Regimento da ProGrad para aprovação das inclusões da 341 

Procuradoria Federal juntamente com o Calendário Acadêmico na 39ª Reunião do Conselho de 342 

Graduação - Extraordinária a realizar-se aos trinta dias do mês de outubro de dois mil e treze. 343 

Houve concordância de todos os membros presentes com a postergação da discussão para a 344 

reunião seguinte. Agradecendo a permanência dos Conselheiros, a Sr.ª Presidente encerrou a sessão. 345 

Eu, Christine da Silva Pinheiro, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, será assinada por 346 

mim, pela secretária do CG, Cristiane Regina da Silva, pela Pró-Reitora de Graduação, Profª Drª 347 

Maria Angélica Pedra Minhoto. Ata aprovada na 40ª Reunião do Conselho de Graduação - 348 

Ordinária, realizada aos vinte e sete dias do mês de novembro de dois mil e treze (27/11/2013). 349 

Secretária - Cristiane Regina da Silva _________________________________________________ 350 



Ministério da Educação 
Universidade Federal de São Paulo 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 

 
 

9 
R. Sena Madureira, 1500–  1º Andar 04021-001 – São Paulo – SP – Brasil 

Tel.: (11) 3385-4101  
C.C.: 001.008.000 – Home-page: www.unifesp.br/prograd – E-mail: prograd@unifesp.br 

 

 

Secretária - Christine da Silva Pinheiro ________________________________________________ 351 

Pró-Reitora de Graduação – Profª Drª Maria Angélica Pedra Minhoto _______________________ 352 


